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PROJETO DE LEI 6/2024

INSTITUI O DIA DA ADOÇÃO ANIMAL RESPONSÁVEL,
NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ/MS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º Fica instituído, no município de Corumbá/MS, o Dia da Adoção Animal, a ser exaltado no dia  25 de Abril
de cada ano, visando a aumentar o número de adoções responsáveis e combater o crime de abandono de animais.

Art. 2º O Dia da Adoção Animal deve ser incluído no calendário oficial de eventos de Corumbá/MS, cabendo aos
órgãos competentes definir a programação das comemorações.

Art. 3º Para a efetivação dos objetivos desta Lei, o Poder Público deve celebrar parcerias com entidades ligadas à
causa animal.

Art. 4º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

CORUMBA/MS, 23 de Abril de 2024

Allex Dellas
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

     O Abril Laranja é uma campanha mundial que tem o objetivo de conscientizar o público sobre a prevenção da
crueldade animal e importância do incentivo da adoção responsável. Segundo levantamento feito pela Organização
Mundial de Saúde (OMS), em 2014, somente no Brasil, cerca de 30 milhões de animais estão abandonados, sendo
aproximadamente 20 milhões de cães e 10 milhões de gatos. Em grandes metrópoles, para cada cinco habitantes há
um cachorro. Destes, 10% estão abandonados. Muitas pessoas que acabam adquirindo ou adotando um animal por
impulso, sem levar em consideração fatores de extrema importância para tomar esta decisão, tais como o
comprometimento diário por no mínimo 15 anos, a aceitação de todos os membros da família, as características e
necessidades básicas do animal, as despesas com a saúde, alimentação adequada, higiene e acomodações
apropriadas de acordo com o porte do animal. 
    Por isso é importante e necessário promover ações de conscientização, das implicações e responsabilidades
assumidas com a adoção ou aquisição de um animal de estimação, também como forma de coibir os constantes
casos crueldade e maus-tratos, que em alguns casos acontecem por desconhecimento das leis de proteção
animal.Dessa forma, é mais que evidente a necessidade urgente da realização da conscientização da ADOÇÃO
RESPONSÁVEL e promoção do bem-estar animal. A Constituição Federal estabelece no artigo 225, inciso VII,
que o Poder Público deve “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco
sua função ecológica, provoque a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade.”.
         A Lei dos Crimes Ambientais (Lei 9.605/98), estabelecer pena e multa, para todos aqueles que ferirem ou
maltratarem animais.

“Art. 32 – Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos. A pena será de 3 meses a 1 ano de prisão e multa, aumentada de 1/6 a 1/3 se ocorrer a morte do
animal.”
 
            A Lei nº 14.064, de 29 de setembro de 2020, conhecida também como Lei Sanção, alterou a Lei nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, aumentando as penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar
de cão ou gato.
“Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A: Art. 32
(...)
§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de
2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda.”
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